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Processo n° 583. 00.2006.225286-4 
Ordem nO 1733/2C06 f! AfU r/I 
Ação: Outros Feitos Não Especificados 3D II (
Requerente: NÚCLEODE INFORMAÇÃO ECOORDENAÇÃODO PONTO BR-NIC.BR 
Requendo: RONALDO CAROONETTI e outro(s) 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) Oouto~.) CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, 
Meritissimo{a) Juiz(a) de Direito da 21i Vara Cível da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na • 

-~~ ~ 
MANDA, a qualquer OfiCiai de Justiça de sua JUrisdIÇão q~." e~ 

cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, CITE RONALDO CARDONEITI, à R SAO • 
JOAO BATISTA, 119 - CAMBUCI - CEP: 01527-010, São Pauk> - SP, para os atos da ação prOtJOsta 
conforme petição por cópia em anexo, que fica fazendo parte integrante deste, e de acordo com o seguinte 
des~acho : "Fls.251: Por ora, não se evidencia a existência de dano irreparável ou de difícil 
reparaçáo, razão pela qual indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de eventual 
análise após o estabelecimento do contraditório. Citem-se os réus, expedindo-se o necessário. Int. 
São Paulo, 13 de novembro de 2006. MARCIO TEIXEIRA LARANJO, MM Juiz de Direito". 

ADVERT~NCtA: t,Ios termos dk> artigo 285 do Código de Processo 
Civil, não sendo CONTESTADA a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
articulados pelo(s) autor(es), ficando ainda, cientificado(s) de que as audiências desse Juízo realizam-se 
nesta vara, neste Fórum. 

Cumpra-se, ob,Serv?das as formalidades legais. Sâo Paulo, Estado de 
São Paulo a' s 8 de novembro de 2006. Eu, K'L (SIMONE DELL'ARINGA), Escrevente, digitei. 
Eu, ,--"-,-d\4-,,,,~(ELlSETE DE SOUZA STEINOORFER), Diretora, subscrevi e assino por determinação 
jud;o;aL . 

Recolhida O diligência(R~14,79) 

Oficial: ~~ 

Carga: -~ 


ADVOGADOS: KELLI PRISCIlA ANGELlNI OAB/SP193817, Av. das Nações Unidas, t 1541,7° andar, 
nesta capital, fone: 5509-351 1. 
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PODER JUDICIARIO . 

SÃO PAULO 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 


FORUM JOÃO MENDES JÚNIOR 

21 1 VARA C1VEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 


21' OFIcIO CIvEL DA CAPITAL 
Praça João Mendes, SlN - 90 ANDAR, SALA 912/918· CENTRO- São PauloJSP - CEP: 01501·900 

PIOOiSSO n' 583.00.2006.225286-4 

Otdem n'173312006 


Açi>J: Outros Feitos Não Especificados 
Requerente: NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR-NIC.BR 
Requerido: RONALDO CARDONETII e outrols) 

..•.../ 

ADITAMENTO 
CONCEDIDOS OS BENEFiclOS DO ART. 172 E§S, DO CPC 

OlA) Douto~a) MARCIO TEIXEIRA LARANJO, Meritissimo(a) Juizla) 
de Direito da 21'. Vara Cível da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 
ADITA o presente mandado extraldo do processo acima indicado, a fim de que se proceda nova tentativa 
de CITAÇÃO de RONALDO CARDONEnl, à R SAO JOAO BATISTA, 119 - CAMBUCI- CEP: 01527-010, 
São Paulo - SP, para os atas da ação proposta cooforme petição por cópia em anexo, Que fica fazendo 
parte' ir.tegrante deste, e INTIME-O da tutela inibitória, consistente na obrlgacão de cessar a 
divulgação de afirmações difamatórias em seus sítios. sob pena de incidir multa diária de R$ 
5.000.00. de acordo com o seguinte despacho: -F1s.290; VIStOS. Nos tennos da decisão liminar do agravo 
de instrumento interposto pela requerente, citem-se os réus pessoalmente, como anteriormente 
determinado, 8 intime-os da tufela iniMória, consistente na obrigação de cessar adWulgaçAo de afilTTl8ÇÕes 
difamatórias em seus sítios, sob pena de incidir muNa diária de R$ 5.000,00, cabendo à requerente recolher 
as despesas perlinentes. Int. São Paulo, 21 de dezembro de 2006. MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO, 
MM. Juiz de Direito·, Caso necessário, proceda acitação por hora certa, 

ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 285 do C6digo de Processo 
Civil, não sendo CONTESTADA a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
articulados pelo(s) autor(es), ficando ainda, cientificado(s) de que as audiências desse Juízo realizam-se 
nesta vara, neste Fórum, 

Cumpra-se, obf~ry~das as formalidades legais, São Paulo, Estado de 
9 de janeiro de 2007. Eu, M (SIMONE DELL'ARINGA), Escrevente, digitei. 

--'2<.'t-'=(ELlSETE DE SOUZA STEINDORFER), Diretora, subscrevi. 

Recolhida 01 diligência IR$-14,79) 

http:5.000.00
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PODER JUDICIÁRIO 
i:. ~ ," \ . i J, .' " " ·r u. 

SÃO PAULO 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO OE SÃO PAULO 


FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 

21 1 VARA CíVEL CENTRAL DA CAPITAL OE SÃO PAULO 


21 0 OFíCIO CíVEL DA CAPITAL. 

Praça João Mendes, S/N - geANDAR, SALA 9121918· CENTRO- São PauJoISP - CEP: 01501-900 


Processo n' 583.00.2006.225200-4 
Ordemn' 1733/2006 

Ação: Outros Feitos Não EspecifICados 
Requerenle: NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR·NIC.BR 
Requerido: RONALDO CARDONETII e outro(s) 

MANDADO DE CITAÇÃO 

OlA) Ooulo~a) CLAUDIA MARIA CHAMORRO REBERTE, 
Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 21a. Vara Cível da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
fonna da lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdç.ão que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, CITE RONAlDO CARDONETTI, à R SAO 
JOAO BATISTA, 119 - CAMBUCI - CEP: 01527-010, São Paulo - SP, para os aios da ação proposla 
conforme petiçào por cópia em anexo, que fica fazendo parte integrante deste, e de acordo com o seguinte 
despacho: "Fls.251: Por ora, não se evidencia 8 existência de dano ilTeparável ou de difícil 
reparação, razão pela qual indefiro a antecipação dos efeffos da tutela, sem prejuízo de eventual 
análise após o estabelecimento do contraditório. Citem-se os réus, expedindo-se o necessário. Int. 
São Paulo, 13 de novemoro de 2006. MARCia TEIXEIRA LARANJa, MM Juiz de Direito". 

ADVERTt:NCIA: Nos tennos do artigo 285 do Código de Processo 
Civil, não sendo CONTESTADA a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
articulados pelo{s) autor(es). ficando ainda, cientificado(s) de que as audiências desse Juízo realizam-se 
nesla V,",I, ~'Sle Fónum. 

Cumpra-se. o~rvadas as fonnalidades legais. São Paulo, Estado de 
São ' I"r-I <'l"' 1~v de novembro de 2006. Eu, 1it' (SIMONE DELL'ARINGA), Escrevenle, dignei. 

(EUSETE OE SOUZA STEINDDRFER), Direlora, subscre~ e as~no por delenminaçãoEu, 
judicial. . 

Recolh~a 

Dlidal: 
Carga: 

ADVOGADOS: KELlI PRISCILAANGElINI OAB/SP 193817, Av. das Nações Unidas, 11541 , 7' andar, 
nesla capital, fone: 5509-3511 . 
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